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Interessado: Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas - JD

Assunto: Comunicação (CGJ)

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 162/2020.

Trata-se de proad instaurado pelo 3º Juiz Auxiliar desta

Corregedoria-Geral, Dr. Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas, por meio

do qual propõe a ampla divulgação da Recomendação nº 63-CNJ,  que

sugere  aos  julgadores  a  adoção  de  providências  relacionadas  aos

processos  de  recuperação  judicial  e  falência,  com  vistas  a  prevenir  e

mitigar os impactos sociais e econômicos oriundos da atual situação de

emergência  sanitária  decorrente do surto do Novo Coronavírus (SARS-

CoV-2).

A  propósito,  não  se  olvida  que  a  absoluta

excepcionalidade do contexto ora experimentado pela sociedade e seus

inequívocos reflexos na dinâmica do funcionamento dos estabelecimentos

empresariais exigem a condução especialmente cautelosa dos feitos de

recuperação e falimentares por parte do Poder Judiciário, com o objetivo

primordial de propiciar a efetiva continuidade das atividades econômicas,

notadamente  daquelas  consideradas  não  essenciais,  a  preservação  de

postos de trabalho e da renda dos trabalhadores.

1

Nº Processo PROAD: 202003000220975

 Nº 0

Assinado digitalmente por: KISLEU DIAS MACIEL FILHO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, em 01/04/2020 às 15:08.
Para validar este documento informe o código 301568953479 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Corregedoria-Geral da Justiça
Assessoria Jurídica

Nessa  esteira,  dentre  as  medidas  recomendadas,

destacam-se  a  autorização  de  apresentação  de  plano  de  recuperação

modificativo,  quando  comprovada  a  diminuição  na  capacidade  de

cumprimento das obrigações em decorrência da pandemia da Covid-19, e

o  cuidado  quanto  ao  deferimento  de  medidas  de  urgência,  tais  como:

despejo por falta de pagamento e atos executivos de natureza patrimonial

que se refiram a obrigações inadimplidas durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020.

Em  parecer,  a  autoridade  solicitante  enfatizou  as

orientações emanadas do Conselho Nacional de Justiça e, nas linhas da

Informação nº 1.429/2020 (evento nº 08), reafirmou a necessidade de se

conferir publicidade ao expediente em destaque (evento nº 09).

Ante  o  exposto, considerando  a  pertinência  e

relevância da sugestão apresentada, acolho-a e determino a expedição de

ofício circular, instruído com cópia do documento constante no evento nº

06,  a  todos  os  Juízes  de  Direito  do  Estado  com competência  para  o

julgamento de ações de recuperação judicial e falência, para cientificá-los

acerca do teor da Recomendação nº 63-CNJ.

Remeta-se  cópia  desta  decisão  ao  Comitê  Gestor  da

Crise  do  Sistema  de  Justiça  no  Estado  de  Goiás,  na  pessoa  de  seu

membro, Dr. Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas, o qual fica autorizado

a divulgá-la aos magistrados estaduais, através dos grupos de Whatsapp.

Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos,

com as anotações devidas junto à divisão competente.
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A reprodução deste decisum serve como ofício.

À  Secretaria  Executiva,  imprimindo-se  urgência  e

tramitação prioritária.

GABINETE  DA  CORREGEDORIA-GERAL  DA

JUSTIÇA, em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho

      Corregedor-Geral da Justiça
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